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RUA ALBERTO BOSCO 

Decreto 6012 de 22-04- 

Decreto n2 6686 de 18-09- 

so XCVII 
Formada pela rua 2 do Díê 

da e rua 108 do 0onjunto Habitacional "Padre 

Início na rua Afonso legs 

Termino na rua Papa São I 

Vila Padre Andhieta 

Distrito de N ova Apare cie 

Obs.: 0 decreto n2 6012/í 

feito Municipal de Campinas, em Exercicio» «3 

Teixeira. 0 decreto n2 6686/81 foi assinado 

de Campinas Francisco Amaral. Protocolados i 

em nome de vereador Hélio Rosolén e 25.737 c 

ALBERTO BOSCO 

Alberto Bosco nasceu na Itália, onde £ 

ra em sua terra natal, em propriedade de ser 

Brasil, depois de algum tempo radicou-se no 

de Aparecidinha. Adquirindo uma propriedade 

cou-se à lavoura, e depois de mais algum tei! 

aves, tornando-se um avicultor bastante conl 

za, realizando seu comercio em Campinas e ac 

pre residisse na zona rural, mantinha seu re 

com os moradores de Aparecidinha, onde se tc 

do movimento encetado para a criação da Socj 

ro de Aparecida, a fim de defender os intere 

tacional, principalmente junto à Prefeitura 

berto Bosco deu seu inteiro apoio à idéia, 1 

gumas reuniões. Assim, já constituída a Soei 

truir um prédio que pudesse sediar a entidac 

sido o primeiro a contribuir financeiramente 

ambicionado propósito. 

•1980 

•1981, Artigo l2 , Inci- 

trito de Hova Apareci- 

Anchieta" 

.z Garcia. 

•ionísio 

>0 foi assinado pelo Pre- 

osé Roberto Magalhães 

pelo Pre feito Municipal 

l28 4.724 de 15-02-1980, 

e 07-08-1981. 

íempre trabalhou na lavou 

.s parentes. Vindo para o 

bairro do Matão, na Vila 

agrícola em Matão, dedi- 

ipo, passou à criação de 

tecido em toda a redonde- 

.jacências. Malgrado sem- 

lacionamento de amizades 

irnou respeitado. Quando 

edade dos Amigos do Bair 

sses daquele núcleo habi 

Municipal de Campinas,Al 

tavendo participado de al 

edade, resolveu-se cons- 

e, havendo Alberto Bosco 

para a concretização do 



RUA ALBERTO BOSC< 
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DECRETO N.o 6012 DE 22 DE ABRIL DE 1.980. 

DENOMINA ALBERTO EOSCO UMA VIA PÚBLICA EO DISTRITO DE 
NOVA APARECIDA. 

O Prefeito eni exercício do Município de Campinas, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto- 
Lei Complementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica 
dos Municípios), e 

CONSIDERANDO que o àrdgo 8.0 do Decreto n.o 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n.o 5690. de 14 de maio de 1.979, concede ao Executiva a prerrogativa de 
denominar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de mani- 
festação da Comissão criada pará opinar sobre a matéria, desde que haja Indica- 
ção de vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação noi termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros d? Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e lotçradouros públicos e oue o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições. 

DECRETA: 

Artigo l.o — Fica denominada RUA ALBERTO BOSCO a 
Rua 2 do Distrito dc Nova Aparecida, com início na Rua Afonso Legaz Garcia 

s4^:hy 

e termino na divisa do loteamento. 
Artigo 2.0 - Este decreto entra cm vigor na data dc sua 

í publicação* revogadas as disposições em contrário. ; 

PAÇO MUNICIPAL. 22 de abril de 1.930. 
! DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

Prefeito Municipalde Campinas em F.xercício 

■mü" 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jundscos 

FNG.o DARCY STRAGLiOTVO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido r,a Secretaria dos Negócios J andicos (Consultoria 
Técnico Legislativa da Con-.ubotia Jurídica), eom us eieir entos constantes do 
prntíM. idado n.o 4724, de I ;> de fevereiro de 1.9e'd, en nome do Vereador 
Hélio Rusolcn c outros, e publicado no Depaitamcnto do V. cpedtcntc do Gabine- 
te do PieLito. cru 22 de abri! dc INSO. 

DiL li.-VTtBA D'A VILA K! B L! RO 
Scck:tá; is- t..'hv to do. Gabinete do Preieito 



DHCRFfO N.o. 6686 de 18 de Seíembro de 1981 

DÃ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍ- 
PIO DE CAMPINAS. 

0 Prefeito do Município de tv.mpinas, usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Com- 
plementar Estadual N.o. 9, de 31 u- dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios Paulistas). 

DECRETA: 

Artigo Io. -'As mas do "Conjunto Habitacional Padre 
Anehieta" íicam denominadas: 

1 - "RUA JOÃO COLEHO" a Rua 1, prolongamento 
natural da Rua João Coelho, com início na rua do mesmo nome e término 
na divisa do loteamento; 

H - "RUA PAPA SÃO LESO" a Rua 2, com início na 
Riía 10? e término na divisa do loteamento; 

m - "RUA PAPA SANTO ANACLETO" a Rua 3, com 
inicio na Rua 107 e término na divisa do loteamento; 

IV - "RUA SANTA LUZIA" as Ruas 4 e 27 do Jardim 
Aparecida - Distrito de Nova Aparecida, com início na Rua'Alberto Bosco e 
término na divisa do loteamento; 

V * "RUA PAPA SÃO CLEMENTE" a Rua 5, com início na 
Rua 107 e término na divisa do loteamento; 

VI - "RUA ADÃO GONÇALVES" a Rua 6, continuação 
da Rua Adão Gonçalves, com início na rua do mesmo nome e término 

t- -'Tisa do loteamento; 
VII - "RUA PAPA SANTO EVARISTO" a Rua 7, com 

í. .-'ir* na Rua 108 c término na divisa do loteamento; 
VIU - "RUA PAPA SÃO -SISTO 1" a Rua 8, com início 

Sta Rua 108 e termino na divisa do loteamento; 
IX - "RUA PAPA SANTO ALEXANDRE" a Rua 9, com 

mído na Rua 108 e término na divisa do loteamento: 
X - "RUA PAPA SÃO PIO 1" a Rua 10, com início na Rua 

Dom Antônio Maria Alves de Siqueira e termino na Rua Jurandir Ferraz de 
Campos; 

XI - "RUA PAPA LEÃO V ' a Rua 11, com início na Rua 
108 c termino na divisa do loteamento: 

XII - "RUA AMANTÍNO DE FREITAS" a Rua 13, conti- 
nuação natural da Rua Amontino de Freitas, com início na rua do mesmo 
nome c térmim^na Avenida Cardeal Dom Agnello Rossi; 

. XUI - "RUA PAPA SANTO ANÍCETO" a Rua 14, com 
.início na Rua I0S c término na Avenida Cardeal Dom Àgrselio Rosst; 

XIV - "RUA PAPA SÃO VETOR Y* 3 Rua 15, com iní- 
cio na Rua Dom Antônio Maria Alves de Siqueira c término na Rua Dom 
Augusto Álvaro da Silva; 

XV - "RUA PAPA SÃO ZEFERINO" a Rua 16, com 
início na Rua Dom Augusto Álvaro da Silva e termino na Rua Dom Antônio 
Maria Alves de Siqueira: 

XVI - "RUA PAPA SÃO CALISTO" a Rua 17, com iní- 
cio na Rua lOSe término na Rua 101; 

XVII - "RUA PAPA SANTO URBANO" a Rua 19. com 
Início na Rua 100 e término na divisa do loteamento: ' 

yVUI - "RUA PAPA SÃO FA1HÃO" a Rua 20, com 
Iníciona Rua 100 e término na divisa do loteamento: 

XOÍ - "RUA PAPA SANTO ANTERO" a Rua 21, com 
Início na Rua 108 e término na Rua 101; 

XX - "RUA PAPA SÃO, CORNEUO" a Rua 22, com 
IníctonaRua lOSe término na Rua 101: 

XXI - "RUA PAPA SÃO LÚCIO 1" a Rua 23. com iní- 
cio na Rua Dom Augusto Álvaro da Silva c tcr.dno na Rua Dom Antônio Maira 

_A!vca.dc Siqueira; 

XXII - "RUA JOÃO MENDONÇA" a Rua 24. continuação 
natural da Rua João Mendonça, com início na rua do mesmo nome e termino 
na Rua Dom Augusio Álvaro da Silva; 

XXU! - "RUA PAPA SANTO ESTEVÃO T a Rua 25, 
com início na Rua iiOO e término na divisa do loteamento; 

XXIV - ."RUA PAPA SÃO DIOMSIO" as Ruas 26 e 101, 
com início na Rua Dom Augusto Álvaro da Silva e lê: nino na Rua 14; 

XXV - "RUA PAPA SÃO FELLX I" a Rua 27, com inf- 
• dona Rua 25 e término na Rua 100; 
I XXVI - "RUA PAPA SÃO MARCELINO" a Rua 28, com 
: iníciona Rua 27 e icmiíno na Rua 78; 
j - - XXVH - "RUA SÃO BARNABÊ" a Rua 29, com início 

. ; na Rua Í2I c térmho na divisa do loteamento; 
XXYIU - "RUA PAPA SANTO EUZIÍBIO" as Ruas 30 e 

100, com início na Avenida Cardeal Dom Agnello Rossi e termino na Rua 78; 
XXIX - "RUA PAPA SÃO SILVESTRE 1" as Ruas 31 

! e 741com início e téfmino na rua 29; 
: • XXX - "RUA PAPA SÃO MARCOS" as Ruas 33 e 102, 

com início na Ruii Dom Aloisio Lorscheider e término na Rua Dom Humber- 
to Mazzoni; 

. * XXXI - "RUA PAPA SÃO JlL.íO 1" a Rua 34, com inf- 
• cio na Rua Dom jUoísío .Lorscheider e término na Rua Dom Avelar 1'; andão 

VHcla; 
i - XXXil - "RUA PAPA SÃO DAMASO I" a Rua 35. com 
' início na Rua Dom Aloisio Lorscheider e térsrúno na Rua Dom Avelar Brandão 

Vitela; 
• . . ' XXXIII - "RUA SÃO 7, . JTEO" a Rua 36, com início 

na Rua Dom Cario:; Schiario e término na Rua \\)2; 
XXXIV - "RUA PAPA 3.VNTO INOCÊNCÍO 1" a Rua 38 

' com início na Rua 83 e término na Rua 99; 
XXXY - "RUA PAPA SÃO CELESTINO 1" a Rua 39, 

; cora Início na Rua 71 e término na divisa do loteamento; 
; XXXVI - "RUA PAPA FELIPE NERP a Rua 40, com 
; início na Rua Dom Carios Schiario e término na Rua 102; 

XXXVIl - "RUA PAPA SANTO KORMÍDAS" a Rua 
; 42, com início na Rua 99 e término na Rua 83; 

XXXVIIÍ - "RUA PAPA SÃO JOÃO 1" a Rua 43, com 
iníciona Rua 87 ( término na Rua 83; 

XXXIX - "RUA PAPA BONIFÁCIO II" a Rua 44, com 
início na Rua 71 e término na divisa do loteamento; 

XL - "RUA PAPA SANTO AGAPITO 1" a Rua 45, com 
início na Rua 87 e término na Rua 83; - 

' XLI - "RUA PAPA SÃO SILYÉRIO" a Rua 46, com 
início na Rua 67 e término na divisando loteamento; 

XLH - "RUA PAPA VIRGÍLIO" a Rua 47, com início 
na Rua 87 e. término na Rua 75; 

XLUI - "RUA PAPA PELÁCIO 1" a Rua 48, com início 
na Rua 67 c término na divisa do loteamento; 

XLÍV - "RUA PAPA SÃO GREGÕRÍO" a Rua 49, com 
início na Rua 79 e término na divisa do loteamento; 

XLV - "RUA PAPA SÃO DEUSDED1T" a Rua 50, com 
iníciona Rua 83 e término na Rua 75; 

XLVí - "RUA PAPA HONÒRíO 1" a Rua 51. cora iní- 
ciona Rua67e termino na divisa do loteamento; 

XLVIl - "RUA PAPA TEODr , O 1" a Rua 52, com iní- 
cio na Rua 75 e término na Rúa 88; 

XLVHI - "RUA PAPA SÃO MARTiNHO 1" a Rua 53, 
• com início na Rus 67 e término nn divisa do loteamento; 

XLIX - "RUA PAPA SANTO EUGÊNIO 1" a Rua 54, 
com início na Rui 75 e término na divisa do loteamento; 

L,- "RUA PAPA SÃO SÉRGIO i" a Rua 55, com início 
na Rua 77 e termino na Rua 88; 

U - "RUA PAPA SÃO ZACARIAS" a Rua 56, com iní- 
cio na Rua 75 e termino na Rua 83; 



RUA ALBERTO BOSCO 

JS para efeito de denominação de vias e logradoü 

NOME: ALBERTO BOSCO 

FILIAÇÃO: JOSÉ BOSCO E MARIA BOSCO 

LOCAL DE NASCIMENTO: ITALIA 

DATA DO FALECIMENTO: 27. 12. 1957 

PROFISSÃO QUE EXERCEU: AGRICULTOR 

ONDE RESIDIA: BAIRRO DO MATAO 

HISTÓRICO 

Radicou-se no bairro do Matão, tendo sido 

agricultor tornando-se posteriormente avicultor, tendo sido um 

dos primeiros colaboradores na construção de prédios da Socieda 

de Amigos de Bairro de Nova Aparecida. 

(Demominaça© dada pelo Deeret© nS 

6*012 de 22-a'bril-1980, à Rua BMia 

do Distrito de I©va Apareedaj comi 

iaiei© na Rua Afonso' Legaz Garciá 

tírmin© na Divisa do loteament©). 



HÜÁ ALBERTO .B03C0 

AKJP\/ i Bíl ,5 

Para chamar! RUA MBER1Q BOSCO . . ^ 
^ radicou-£>e na- vu.a 

Justificativa! Italiano de nas^o-a-n , cnitor de — 
Aparecidinha(Bairro do Mktao) agnculto. de 

' origem trouxe seus conhecimentos para o Brasi 

tornou-se avicultor, foi o primeiro na zona que 

colaborou em pecunia na construção ao px— ^ 

Socied&dè do Bairro© 

. Ka Hua ZO 

. Ka Rua 2 do mesmo lotéaiaento 
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LII • "RUA PAPA ADRIANO 1" a Rua 57, com início na 
Rüa 67 c termino na divisa do loteamento; . 

UU - "RUA PAPA SÃO PASCOAL I" a Rua 58, com 
início naRua 67 e término na divisa do loteamento; 

LIV - "RUA PAPA VALENTIM I" a Rua 59, com início 
oa Rua 56 e término na Rua 60; 

LV ^ "RUA PAPA SÃO NICOLAU I" as Ruas 60 e'75, 
com início na Rua 70 e termino na Rua 8S; 

UVI - "RUA PAPA MARINO 1"* a Rua 61, com início na 
Rua 79 c término na divisa do loteamento; 

LVH - "RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES" a 
i Rua 62, com início na Rua 67 e término na Rua 61; 

LVIH - "RUA NOSSA SENHORA DA PENHA" a Rua . 
63, com início na Rua 7 i e término na divisa do loteamento; 

LtX - "RUA NOSSA SENHORA DO CARMO" a Rua 64, 
com início na Rua 7.1 e término na divisa do iote-mento; 

■ LX - "RUA, NOSSA SENHORA AUXILIADORA" a 
Rua 65, com início na Rua 71 e término na divisa do loteamento; 

LXI - "RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO" a 
Rua 66, com início na Rua 7! e término na divisa do loteamento; 

LXII - "RUA NOSSA SENHORA APARECIDA" a Rua 67, 
com início na Rua 39 c término na Rua 63; 

^ LXIII - "RUA NOSSA SENHORA DE CUALUPE" a Rua 
: 68, com início na Rua 39 e termino na divisa do loteamento; 

. - LXIV - "RUA NOSSA SENHORA DA ABADIA" 5 Rúa 
69, cominícío na Rua 39 e término na divisa do loteamento; 

■ LXY - "RUA NOSSA SENHORA DO AMPARO" a Rua 
, 70 (circular), com início e término na Avenida Papa João Paulo II; 

• LXYI - "RUA NOSSA SENHORA DAS DORES" a Rua 
• 71,com início na Rua 70 e término na divisa do loteamento; 

1XVH • "RUA SÃO JOAQUIM" a Rua 72 (circular), com 
início c término em si mesma; 

LXYHX - "RUA SANTO ANTÃO" a Rua 73, com inf- 
ciona Rua 93 e término na Rua 86;    —♦ 

LXIX - "RUA SANTA INÈS" a Rua 76, com início na Rua 
70 e ténuinp na divisa do loteamento; 

* ^ # LXX- "RUA SÃO FRANCISCO DE SALES" a Rua 77, 
início na Rua 52 e término na Rua 60; 

- ^ LXXI - "RUA SÃO TOMÃS DE AQUING" a Rua 78,- 
tom início na Rua 30 e término na divisa do loteamento; 

LXXIl - "RUA SÃO JOÃO BOSCO" a Rua 79, com início 
fia Rua 49 c término na divisa do loteamento; 

LXX 111 - "RUA SÃO BRÃS" a Rua S0. com início na Rua 
62 e termino na Rua 55; 

l-XXIY - "RUA SANTA AGUEDA" a Rua SI, com início 
fia Rua 30 e termino na Rua 2S; 

LXXV - "RUA SANTA ESCOLÂSTICA" a Rua 82, com 
início na,Rua 100 c término na divisa do loteamento; 

LXXV1 - "RUA SÃO CIRILO" a Rua 83, com início na 
Avenida Papa João Paulo II c término na Rua SS; 
, • . tf LXXVII - "RUA SÃO POILICARPO" 'a Rua $4, com inicio na Rua 30 e término na Rua 28: 

- . LXXV 111 - "RUA SÃO PATRÍCIO" a Rua S5, com iní- 
cio w Rua47 c termino na Rua 55; 

t LXXtX - "RUA SÃO FRANCISCO DE PAULA" a Rua 86, 
com mteio na Rua 47 e término na Rua XS; 

LXXX - RUA SANTO IZIDORO" A Rua 87, com início 
fia Rip 4« e termino na Rua 73; 

-i r- LXXXI - "RUA SÃO M AT IAS" a Rua SS, com início na m a Canjcal Dom Apuilo Rovsi e termino na Rua 60; 
— • , . „ LXXXII - "RUA SANTA RITA DE CÁSSIA" a Rua 90, início na Rua aO c término na Rua 28; 

início na Avenida Paj 

na Avenida Papa Jc 

início na Rua 42 e 

na Rua 32 e término 

cio fia Rua 30 c térn 

cio na Rua 42 e térnii 

cio na Rúa 32 e tem 

Rua 30 e término na 

í 

início na Rua 83 e t| 

cio na Rua 40 e tén 

na Rua 36 e térmim 

Rua 26 e término n 

e término na Rua 8 

na Rua 1 e término 

ção natural da Rur 
min - na Rua 26; 

na Rua 26 e términ 

início na Rua 70 e I 

publicação. 

LXXXIII - "RUA SÃO LOURENÇO" a Rua 91, com 
pa João Paulo 11 c término na Rua 28; 
LXXXIV - "RUA SÃO TOMÊ" a Rua 92, com início 
0 Paulo II e término na Rua 73; 
LXXXV - "RUA SANTA BRÍGIDA" a Rua M. com 
innino na Rua SS; 
LXXXVI - "RUA SÃO TIAGO" a Rua 94, corn início 
na Rua 38; 
LXXXV» - "RUA SÃO NORBERTO" a Rua 95, com inf 
lino na Rua 27; 
LXXXVHí - "RUA SANTA CLARA" a Rua 96, com inf- 
ino na Rua £3; 
LXXXLX UA SÃO HIPÔLITO" a Rua 97, com iní- 
ino na Rua . ; • ' 
XC - "Ivv > .sÃO BERNARDO" a Rua 98, com início na 
Rua 27; 
XCI - "RUA SÃO BÁRTOLOMÈtT as Ruas 99 e 32, com 

érmíno na Rua 88; 
XC1I - "RUA SANTO AGOSTINHO" a Rua 103, com inf- 

lino na Rua Dom Humberto Mazzoni; 
XCI» - "RUA SÃO JANUÁRIO" a Rua 104, com início 

ínaRua33; 
XC1V - "RUA SÃO MATEUS" a Rua 105, com início na 

1 Rua 22; 
XCV - "RUA SÃÒ BEDÀ" a Rua 106, com início na Rua 7 

XCYI - "RUA SÃO JERÔNLMO" a Rua 107, com início 
na Rua 6; 
XCVII - "RUA ALBERTO BOSCO" a Rtia 103, continua- 
Alberto Bosco, início na Rua do mesmo nome e té^ 

XCYI1I - "RUA SANTA EDVIGES" a Rua 118, com inicio 
o na Rua 23; 

XCIX - "RUA SÃO JUDAS TADEL ' a Rua 521, com 
término na divisa do loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto, entra em vigor r.v Lta de sua 

y 

PAÇO MUNICIPAL, 1S de Setembro de 15SI. 

• DR. FRANCISCO AMARAL' 
Prefeito Mimicipal 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
.Secretáno dos Negócios Jurídicos 

ENGo. JURANDYR POMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico • Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do protocolado N.o. 25737. de 7 de acosto de 19S1, e publicado no Depar-, 
tamento do Expedi mte do Prefeito, em 18 de Setembro de Í9S1. 

. DR: RUYDE ALMEIDA BARBOSA 
accretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


